
PREFEITURA MUNICIPAL

SAUTRE
O POVO I  QUEM FAZ

PRAÇA SÃO FRANCISCO, SN 
CEP; 631SS OOO. SALITRE/CEARÁ 
CNP3: 12.A6A,* 91/0001-00 
FONE: (BB) 3537-1200 
WWW.SAUTRE .CE.COV. BR

COMISSÃO <£ 
ü£LICITAÇÃO

>\UNÍC7^

lU j <s>\
F0im  n:

\(V  ■

.

PREGÃO ELETRÔNICO N9 0804.02/2025-PE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2025.02.12.01-PE

Torna-se público que o(a) Secretaria de Saude, por meio do(a) Pregoeiro, realizará 
licitação, na m odalidade pregão, na forma eletrônica, nos term os da Lei n2 14.133, 
de l 2 de abril de 2021, e dem ais normas ap licáve is e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 25 de abril de 2025
Horário da sessão pública: 09:00
Critério de julgam ento: M enor Preço por Lote
Modo de disputa: Aberto
Link: com pras.m 2atecno log ia.com .br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente lic itação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO (GÁS MEDICINAL) DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL DE PEQUENO PORTE SÃO FRANCISCO DE SALITRE/CE, 
conform e condições, quantidades e ex igências estabe lecidas neste Edital e seus 
anexos.

1.2. A  lic itação será subdivida em Lote, conform e tabela constante do Term o 
de Referência, facultando-se ao lic itante a partic ipação em quantos Lote forem  de 
seu interesse.

1.3. 0  critério de ju lgam ento adotado será o Menor Preço por Lote, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
espec ificações do objeto.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão partic ipar deste Pregão interessados cujo ramo de ativ idade seja 
com patíve l com o objeto desta lic itação, e que estejam  com seus dados cadastra is 
regu lar junto ao provedor do sistem a.

2.2. O lic itante responsabiliza-se exc lusiva e form alm ente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assum e como firm es e verdadeiras suas propostas e seus
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lances, inclusive os atos praticados d ire tam ente ou por seu representante, exclu ída 
a responsabilidade do provedor do sistem a ou do órgão ou entidade prom otora da 
lic itação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credencia is de 
acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastra is na plataforma e mantê-los atua lizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, im ediatam ente, à correção ou à a lteração dos 
reg istros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem  desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item  anterior poderá ensejar desclass ificação  
no momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratam ento favorecido para as m icroem presas e em presas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas m encionadas no art. 16 da Lei ne 
14.133, de 2021, para o agricu ltor fam iliar, o produtor rural pessoa fís ica e para o 
m icroem preendedor individual - MEI, nos lim ites previstos da Lei Com plem entar n2 
123, de 2006.

2.6. Não poderão d isputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às cond ições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. pessoa fís ica ou juríd ica que se encontre, ao tem po da lic itação, 
im possib ilitada de partic ipar da lic itação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta;

2.6.3. aquele que m antenha v íncu lo  de natureza técn ica, com ercia l, 
econôm ica, financeira, traba lh ista  ou civ il com d irigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desem penhe função na lic itação ou atue na 
fisca lização  ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, com panhe iro  ou 
parente em linha reta, co latera l ou por afin idade, até o terceiro grau;

2.6.4. em presas contro ladoras, contro ladas ou coligadas, nos term os da Lei 
n2 6.404, de 15 de dezem bro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.5. pessoa fís ica ou juríd ica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à d ivu lgação 
do edital, tenha sido condenada jud ic ia lm ente , com trânsito em ju lgado, por 
exp loração de trabalho infantil, por subm issão de trabalhadores a cond ições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
leg islação trabalhista;
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2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.7. pessoas ju ríd icas reunidas em consórcio;

2.6.8. O rganizações da Sociedade C ivil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição;

2.6.9. Não poderá participar, d ireta ou ind iretam ente, da lic itação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercíc io  ou após o exercíc io  do cargo ou emprego, nos term os da leg is lação que 
d iscip lina a matéria, conforme § l e do art. 9S da Lei ns 14.133, de 2021.

2.7. 0  im pedim ento de que trata o item 2.6.2 será tam bém  aplicado ao lic itan te que 
atue em substitu ição a outra pessoa, fís ica ou juríd ica, com o intuito de burlar a 
efetiv idade da sanção a ela aplicada, inc lusive a sua controladora, contro lada ou 
coligada, desde que devidam ente com provado o ilíc ito  ou a u tilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A vedação de que trata o item 2.6.6 estende-se a terce iro que aux ilie  a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especia lizado ou funcionário  ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de ju lgam ento.

3.2. Os lic itantes encam inharão, exc lusivam ente por meio do sistem a eletrônico, a 
proposta com o preço, conform e o critério  de ju lgam ento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os lic itantes encam inharão, na forma e no prazo estabe lecidos no item 
anterior, s im ultaneam ente os docum entos de habilitação e a proposta com o preço, 
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.
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3.4. No cadastram ento da proposta inicial, o lic itante declarará, em cam po próprio 
do sistem a, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as cond ições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada com preende a in tegra lidade dos 
custos para atendim ento dos d ire itos traba lh istas assegurados na Constitu ição 
Federal, nas leis trabalh istas, nas normas infralegais, nas convenções co le tivas de 
trabalho e nos term os de ajustam ento de conduta v igentes na data de sua entrega 
em defin itivo e que cum pre p lenam ente os requisitos de habilitação defin idos no 
instrum ento convocatório;

3.4.2. não emprega m enor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não em prega m enor de 16 (dezesseis) anos, sa lvo menor, a 
partir dos 14 (quatorze), na condição de m enor aprendiz, nos term os do inciso XXXII 
do art. 7° da Constitu ição Federal;

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, em pregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o d isposto nos incisos III e IV do art. l s e no 
inciso III do art. 5S da Constitu ição Federal;

3.4.4. cumpre as ex igências de reserva de cargos para pessoa com 
defic iência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ne 
8.213, de 1991.

3.5. O lic itante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em cam po 
próprio do sistema, que cum pre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n°
14.133, de 2021.

3.6. O lic itante enquadrado como m icroem presa, em presa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em cam po próprio do sistem a, que 
cum pre os requisitos estabe lecidos no art. 3 o da Lei Com plem entar nQ 123, de 
2006, estando apto a usufru ir do tratam ento favorecido estabe lecido em seus arts. 
42 a 49, observado o d isposto nos §§ l s ao 3e do art. 4Õ da Lei ne 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de m icroem presas e 
em presas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" im pedirá o 
prosseguim ento no certam e, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a partic ipação não for exclusiva para m icroem presas 
e em presas de pequeno porte, a assina lação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o lic itante não ter d ire ito ao tratam ento favorecido previsto na Lei
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Com plem entar n2 123, de 2006, mesmo que m icroem presa, em presa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A fa ls idade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o lic itante 
às sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os lic itantes poderão retirar ou substitu ir a proposta ou, na h ipótese de a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
ju lgam ento, os docum entos de habilitação anteriorm ente inseridos no sistem a, até 
a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de c lassificação  na etapa de apresentação da proposta e 
dos docum entos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá som ente após os 
procedim entos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão d isponib ilizados para acesso público os docum entos que com põem  a 
proposta dos lic itantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances.

3.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação  
acom panhar as operações no sistem a eletrônico durante o processo  
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de m ensagens em itidas pela Adm inistração ou de 
sua desconexão.

3.12. O lic itante deverá com un icar im ed iatam ente ao provedor do sistem a qualquer 
acontecim ento que possa com prom eter o sig ilo ou a segurança, para im ediato 
b loqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O lic itante deverá enviar sua proposta m ediante o preenchim ento, no sistem a 
eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. va lo rou  desconto, conform e critério  defin ido neste edital;

4.1.2. Marca, quando cabível;
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4.1.3. Fabricante, quando cabível;

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as inform ações sim ilares à especificação 
do Termo de Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincu lam  o lic itante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalh istas, tributários, com ercia is e quaisquer outros que incidam  
direta ou indiretam ente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o d ire ito 
de p le itear qualquer alteração, sob a legação de erro, om issão ou qua lquer outro 
pretexto.

4.5. Se o regime tributário  da em presa im plicar o recolhim ento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à m édia dos 
efetivos recolh im entos da em presa nos ú ltim os doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na p lanilha, no 
pagam ento serão retidos na fonte os percentuais estabe lecidos na leg islação 
vigente.

4.7. A apresentação das propostas im plica obrigatoriedade do cum prim ento das 
d isposições nelas contidas, em conform idade com o que dispõe o Term o de 
Referência, assum indo o proponente o com prom isso de executar o objeto lic itado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materia is, equipamentos, ferram entas e 
u tensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substitu ição.

4.8. O prazo de va lidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação.

4.9. Os lic itantes devem respe itar os preços m áxim os estabelecidos nas norm as de 
regência de contratações públicas, quando partic iparem  de lic itações públicas;

4.10. O descum prim ento das regras supram encionadas pela Adm in istração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsab ilização pelo Tribunal de Contas
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após o devido processo legal, gerar as segu intes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das m edidas necessárias ao exato cum prim ento da lei, nos 
term os do inciso IX do art. 71 da Constitu ição Federal, ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da em presa contratada ao pagamento dos preju ízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturam ento por sobrepreço na 
execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente lic itação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistem a eletrônico, na data, horário e local ind icados neste Edital.

5.2. Os lic itantes poderão retirar ou substitu ir a proposta ou os docum entos de 
habilitação, quando for o caso, anteriorm ente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sem pre fundam entada e registrada no sistem a, 
com acom panham ento em tem po real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclass ificação da proposta não impede o seu ju lgam ento 
defin itivo  em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistem a ordenará au tom aticam ente as propostas c lassificadas, sendo que 
som ente estas participarão da fase de lances.

5.4. 0  sistem a d isponib ilizará cam po próprio para troca de m ensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes.

5.5. Iniciada a etapa com petitiva, os lic itan tes deverão encam inhar lances 
exclusivam ente por meio de sistem a eletrônico, sendo im ediatam ente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5 .6 .0  lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote

5.7. Os lic itantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
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5.8. O lic itante somente poderá o ferecer lance de va lo r inferior ao ú ltimo por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.

5.9. O intervalo m ínimo de d iferença de va lores ou percentuais entre os lances, que 
incid irá tanto em relação aos lances interm ediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real)

5.10. O lic itante poderá, uma única vez, exc lu ir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na h ipótese de lance 
inconsistente ou inexequível.

5.10.1. Não exclu indo o item em tem po hábil, o lic itante poderá enviar alerta 
ao pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis.

5.11. O procedim ento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12.Será adotado para o envio de lances no pregão e letrônico o modo de d isputa 
"ABERTO”, em que os lic itantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez m inutos e, 
após isso, será prorrogada au tom aticam ente pelo sistem a quando houver lance 
ofertado nos ú ltimos dois m inutos do período de duração da sessão pública.

5.12.2. A prorrogação autom ática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois m inutos e ocorrerá sucessivam ente sem pre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
interm ediários.

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á autom aticam ente.

5.12.4. Encerrada a fase com petitiva sem que haja a prorrogação autom ática 
pelo sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, 
justificadam ente, adm itir o re in ic io  da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço

5.12.5. Definida a m elhor proposta, se a d iferença em relação à proposta 
c lassificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá adm itir o rein icio da disputa aberta, para a 
defin ição das demais co locações.

5.12.6. Após o rein icio previsto no item supra, os lic itantes serão convocados 
para apresentar lances interm ediários.

5.13. Após o térm ino dos prazos estabe lec idos nos subitens anteriores, o s is te j 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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5.14. Não serão ace itos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em prim eiro lugar.

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os lic itantes serão inform ados, em 
tem po real, do va lor do m enor lance registrado, vedada a identificação do lic itante.

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa com petitiva do 
Pregão, o sistem a eletrônico poderá perm anecer acessíve l aos lic itantes para a 
recepção dos lances.

5 .17..Quando a desconexão do sistem a eletrônico para o pregoeiro  
persistir por tem po superior a dez m inutos, a sessão pública será suspensa e 
re in ic iada som ente após decorridas v in te e quatro horas da com unicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio e letrôn ico utilizado para d ivulgação.

5.18. Caso o lic itante não apresente lances, concorrerá com o va lo r de sua 
proposta.

5.19. Em relação a itens não exc lusivos para partic ipação de m icroem presas e 
em presas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação do porte da entidade em presaria l. O sistem a identificará em coluna 
própria as m icroem presas e em presas de pequeno porte participantes, procedendo 
à com paração com os va lores da prim eira co locada, se esta for em presa de m aior 
porte, assim  como das dem ais classificadas, para o fim  de ap licar-se o d isposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Com plem entar n8 123, de 2006.

5.19.1. Nessas condições, as propostas de m icroem presas e em presas de 
pequeno porte que se encontrarem  na fa ixa de até 5% (cinco por cento) acim a da 
m elhor proposta ou m elhor lance serão consideradas em patadas com a primeira 
colocada.

5.19.2. A melhor c lassificada nos term os do subitem  anterior terá o d ire ito  de 
encam inhar uma última oferta para desem pate, obrigatoriam ente em va lo r inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistem a, contados após a com un icação autom ática para tanto.

5.19.3. Caso a m icroem presa ou a em presa de pequeno porte m elhor 
c lassificada desista ou não se m anifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as dem ais lic itantes m icroem presa e em presa de pequeno porte que se encontrem  
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem  de classificação, para o 
exercício  do mesmo direito, no prazo estabe lecido  no subitem  anterior.
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5.19.4. No caso de equ iva lência  dos valores apresentados pelas 
m icroem presas e em presas de pequeno porte que se encontrem  nos interva los 
estabe lecidos nos subitens anteriores, será rea lizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.20.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado.

5.20.1. Havendo eventual em pate entre propostas ou lances, o critério  de 
desem pate será aquele previsto no art. 60 da Lei n2 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.20.1.1. disputa final, h ipótese em que os lic itantes em patados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.20.1.2. ava liação do desem penho contratual prévio dos lic itantes, para a 
qual deverão preferencia lm ente ser u tilizados reg istros cadastra is para efe ito de 
atesto de cum prim ento de obrigações p revistos nesta Lei;

5.20.1.3. desenvo lv im ento pelo lic itante de ações de equidade entre homens 
e m ulheres no am biente de trabalho, conform e regulamento;

5.20.1.4. desenvo lv im ento pelo lic itante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivam ente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.20.2.1. em presas estabe lec idas no território  do Estado ou do D istrito 
Federal do órgão ou entidade da Adm in istração Pública estadual ou d istrita l lic itante 
ou, no caso de lic itação realizada por órgão ou entidade de Município, no território  
do Estado em que este se localize;

5.20.2.2. em presas brasile iras;

5.20.2.3. em presas que invistam  em pesquisa e no desenvo lv im ento  
de tecnologia no País;

5.20.2.4. em presas que com provem  a prática de m itigação, nos termos, 
da Lei n2 12.187, de 29 de dezem bro de 2009.

y
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5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na h ipótese da 
proposta do primeiro co locado perm anecer acima do preço máxim o defin ido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar cond ições mais vantajosas, após defin ido 
o resultado do julgamento.

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os dem ais lic itantes, segundo a 
ordem de classificação in ic ia lm ente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
m esmo após a negociação, for desclass ificado em razão de sua proposta 
perm anecer acima do preço m áxim o defin ido pela Adm in istração.

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acom panhada pelos dem ais lic itantes.

5.21.3. O resultado da negociação será d ivulgado a todos os lic itan tes e 
anexado aos autos do processo lic itatório.

5.21.4. O pregoeiro so lic itará ao lic itante mais bem classificado que, no prazo 
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acom panhada, se for o caso, dos docum entos 
com plem entares, quando necessários à confirm ação daqueles exig idos neste Edital 
e já apresentados.

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
so lic itação fundam entada feita no chat pelo lic itante, antes de findo o prazo.

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de ace itação e 
ju lgam ento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o lic itan te 
provisoriam ente c lassificado em primeiro lugar atende às condições de partic ipação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ns 14.133, da 2021, leg islação 
corre lata e no item 2.6 deste Edital, especialm ente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certam e ou a futura contratação, 
m ediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistem a de Cadastram ento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Em presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), m antido

pela Contro ladoria - Geral da U n iã t íw
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c. Cadastro Nacional de Em presas Punidas (CNEP), mantido pela 
Contro ladoria-Geral da União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep? 
ordena rPor=nom e&direcao=asc.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, 
em caso de pessoa jurídica, da em presa fornecedora e tam bém  de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 
8.429, de 2 de junho de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de S ituação do lic itante a existência de Ocorrências 
Im peditivas Indiretas, o Pregoeiro d iligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos v íncu los societários, 
linhas de fornecim ento sim ilares, dentre outros.

6.3.2. 0  lic itante será convocado para m anifestação previam ente à sua 
desclassificação.

6.3.3. Constatada a ex istência  de sanção, o lic itante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação.

6.4. Caso atendidas as cond ições de participação, será in iciado o procedim ento de 
habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriam ente c lassificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratam ento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 
jus ao benefício, em conform idade com os itens 2.6 e 3.6 deste Edital.

6.6. Verificadas as cond ições de partic ipação e de utilização do tratam ento 
favorecido, o pregoeiro exam inará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à com patib ilidade do preço em relação ao m áxim o 
estipu lado para contratação neste Edital e em seus anexos.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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6.7.2. não obedecer às espec ificações técn icas contidas no Term o de 
Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequ íve is ou perm anecerem  acim a do preço 
m áxim o defin ido para a contratação;

6.7.4. não tiverem  sua exequ ib ilidade demonstrada, quando exig ido pela 
Adm inistração;

6.7.5. apresentar desconform idade com quaisquer outras ex igências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequ ib ilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do va lo r orçado pela 
Adm in istração.

6.8.1. A inexequib ilidade, na h ipótese de que trata o caput, só será 
considerada após d iligência do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do lic itan te u ltrapassa o va lo r da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem  custos de oportun idade capazes de justificar o vulto da
oferta.

6.9. Se houver indícios de inexequ ib ilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecim entos com plem entares, poderão ser efetuadas 
d iligências, para que a empresa com prove a exequ ib ilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estim ado do objeto lic itado tenha sido decom posto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Form ação de 
Preços elaborada pela Adm in istração, o lic itante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos va lores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não ace itação da proposta.

6.11. Erros no preenchim ento da plan ilha não constituem  m otivo para a 
desclass ificação da proposta. A  planilha pode rá ' ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja m ajoração do preço.
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6.11.2. Considera-se erro no preenchim ento da planilha passíve l de correção 
a ind icação de recolh im ento de im postos e contribu ições na forma do S im ples 
Nacional, quando não cabível esse regime.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os docum entos previstos no Term o de Referência, necessários e su fic ientes 
para dem onstrar a capacidade do lic itante de rea lizar o objeto da lic itação, serão 
exig idos para fins de habilitação, nos term os dos arts. 62 a 70 da Lei nQ 14.133, de 
2021 .

7.1.1. A docum entação exig ida para fins de habilitação juríd ica, fiscal, socia l e 
trabalh ista e económ ico-financeira, poderá ser substitu ída pelo registro cadastra l.

7.2. Quando perm itida a partic ipação de em presas estrangeiras que não funcionem  
no País, as exigências de habilitação serão atendidas m ediante docum entos 
equivalentes, in ic ia lm ente apresentados em tradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o lic itante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de reg istro de 
preços, os docum entos exig idos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juram entado no País e apostilados nos term os do d isposto no Decreto nQ 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitu í-lo, ou consu larizados pelos 
respectivos consulados ou em baixadas.

7.3. Quando perm itida a partic ipação de consórcio de empresas, a habilitação 
técn ica, quando exigida, será feita por meio do som atório dos quantita tivos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação económ ico-financeira, quando exigida, 
será observado o somatório dos va lores de cada consorciado.

7.4. Os docum entos exig idos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
orig inal ou por cópia.

7.5. Os docum entos exig idos para fins de habilitação poderão ser substitu ídos por 
registro cadastral em itido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao d isposto na Lei ne 14.133, de 2021.

7.6. Será verificado se o lic itan te apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
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7.7. Será verificado se o lic itante apresentou no sistem a, sob pena de inab ilitação, a 
declaração de que cum pre as ex igênc ias de reserva de cargos para pessoa com 
defic iência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas.

7.8. O lic itante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econôm icas com preendem  a integra lidade dos custos para 
atendim ento dos d ire itos traba lh istas assegurados na Constitu ição Federal, nas leis 
trabalh istas, nas normas infralegais, nas convenções co letivas de trabalho e nos 
term os de ajustamento de conduta v igentes na data de entrega das propostas.

7.9. A  habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral, nos docum entos 
por ele abrangidos.

7.9.1. Somente haverá a necessidade de com provação do preenchim ento de 
requisitos mediante apresentação dos docum entos orig inais não-dig ita is quando 
houver dúvida em relação à integridade do docum ento dig ita l ou quando a lei 
expressam ente o exigir.

7.10. É de responsabilidade do lic itante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastra is no Registro Cadastra l e m antê-los atua lizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, im ediatam ente, à correção ou à 
a lteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem  
desatualizados.

7.10.1. A não observância do d isposto no item anterior poderá ensejar 
desclass ificação no momento da habilitação.

7.11. A  verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos  
e entidades em issores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 
de habilitação.

7.11.1. Os docum entos exig idos para habilitação que não estejam  
contem plados no Registro Cadastra l serão enviados por meio do sistem a, em 
form ato digital, no prazo m ínimo de duas horas, prorrogável por igual período, 
contado da so lic itação do pregoeiro.

7.12. A verificação no Registro Cadastra l ou a exigência dos docum entos nele não 
contidos som ente será feita em relação ao lic itante vencedor.
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7.12.1. Os docum entos re lativos à regularidade fiscal que constem  do Term o 
de Referência somente serão exig idos, em qua lquer caso, em m om ento posterior 
ao ju lgam ento das propostas, e apenas do lic itante mais bem classificado.

7.13. Após a entrega dos docum entos para habilitação, não será perm itida a 
substitu ição ou a apresentação de novos docum entos, salvo em sede de d iligência 
(art. 64 da Lei ne 14.133, de 2021), para:

7.13.1. com plem entação de inform ações acerca dos docum entos já 
apresentados pelos lic itantes e desde que necessária para apurar fatos ex isten tes à 
época da abertura do certame; e

7.13.2. atualização de docum entos cuja va lidade tenha expirado após a data 
de recebim ento das propostas;

7.14. Na análise dos docum entos de habilitação, a com issão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não a lterem  a substância dos docum entos e sua va lidade 
jurídica, mediante decisão fundam entada, registrada em ata e acessíve l a todos, 
atribu indo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.15. Na h ipótese de o lic itante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro exam inará a proposta subsequente e assim  sucessivam ente, na ordem  de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, 
observado o prazo d isposto no subitem  7.11.1.

7.16.Somente serão disponibilizados para acesso público os docum entos 
de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, 
após concluídos os procedim entos de que trata o subitem anterior.

7.17. A  com provação de regularidade fisca l e trabalh ista das m icroem presas e das 
em presas de pequeno porte som ente será exig ida para efeito de contratação, e não 
como condição para partic ipação na licitação.
7.18. Após o térm ino do período destinado ao envio de docum entação (habilitação 
ou proposta) especificado nos itens 7.11.1, a inclusão de novos docum entos pode 
ser perm itida apenas por meio de d iligência, nos segu in tes casos:

I) Para atua lizar docum entos cuja va lidade expirou após a data de 
recebim ento das propostas;

II) Para subm eter docum entos declaratórios em itidos exc lusivam ente pelo 
licitante;

III) Para verificar as cond ições de habilitação ou de classificação do 
levando em conta fatos ou cond ições que já existiam  antes da abertura da
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7.19. A decisão de rea lizar d iligências é tomada pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro, com base em fundam entos claros e após consulta aos 
setores adm in istrativos re lacionados ao objeto da licitação. Esta decisão não 
estabelece um direito subjetivo ao lic itante para a inclusão de docum entos após o 
prazo defin ido nos itens 7.11.1.
7.20. A subm issão de docum entos com plem entares, substitu tivos ou 
esclarecedores, através de d iligência, deve ser efetuada conforme descrito no item
7.11.1. Expirado o prazo sem o envio da nova docum entação, a oportun idade de 
anexar novos docum entos é encerrada de forma defin itiva, resultando na 
inab ilitação ou desclass ificação do partic ipante do processo licitatório.

8. DOS RECURSOS
8.1. A interposição de recurso referente ao ju lgam ento das propostas, à habilitação 
ou inab ilitação de lic itantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei n? 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intim ação ou de 
lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado im pugnar o ju lgam ento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inab ilitação do licitante:

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser m anifestada im ediatam ente após o 
térm ino do ju lgam ento das propostas e do ato de habilitação ou inab ilitação, em 
cam po próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não 
inferior a 10 minutos, sob pena de preclusão.

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será in iciado na data 
de intim ação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.4. Os recursos deverão ser encam inhados em campo próprio do sistem a.

8.5. O recurso será d irig ido à autoridade que tive r editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) d ias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encam inhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebim ento dos autos.
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos dem ais lic itantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intim ação pessoal ou da d ivu lgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos e lem entos 
ind ispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade com petente.

8.9. O acolh im ento do recurso invalida tão som ente os atos insuscetíve is de 
aproveitam ento.

8.10. Os autos do processo perm anecerão com vista franqueada aos interessados 
no sítio eletrônico com pras.m 2atecnolog ia.com .br.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1. Com ete infração adm in istrativa, nos term os da lei, o lic itante que, com dolo ou 
culpa:

9.1.1. deixar de entregar a docum entação exig ida para o certam e ou não 
entregar qualquer docum ento que tenha sido so lic itado pelo/a pregoeiro/a durante 
o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superven iente devidam ente justificado, 
não m antiver a proposta em especia l quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o deta lham ento da proposta quando
exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclass ificado quando encerrada a etapa 
com petitiva; ou

9.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as espec ificações do
Edital;

9.1.3. não ce lebrar o contrato ou não entregar a docum entação exig ida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de va lidade de sua proposta;
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9.1.3.1. recusar-se, sem  justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a ace ita r ou retirar o instrum ento equ iva lente no prazo 
estabe lecido pela Adm inistração;

9.1.4. apresentar declaração ou docum entação falsa exig ida para o certam e 
ou prestar declaração falsa durante a lic itação

9.1.5. frauda ra  licitação

9.1.6. comportar-se de modo in idôneo ou com eter fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

9.1.6.1. ag ir em conlu io ou em desconform idade com a lei;

9.1.6.2. induzir de liberadam ente a erro no julgamento;

9.1.7. p raticar atos ilíc itos com v istas a frustrar os objetivos da 
lic itação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei n2 14.133, de 2021, a Adm in istração poderá, garantida a 
prévia defesa, ap licar aos lic itantes e/ou adjud icatários as segu intes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e crim inal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. im pedim ento de lic ita r e contratar e

9.2.4. declaração de in idoneidade para lic ita r ou contratar, enquanto 
perdurarem  os motivos determ inantes da punição ou até que seja prom ovida sua 
reab ilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na ap licação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as pecu liaridades do caso concreto.
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9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

9.3.4. os danos que dela provierem  para a Adm in istração Pública.

9.3.5. a im plantação ou o aperfe içoam ento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o va lo r do 
contrato licitado, recolhida no prazo m áxim o de 05 (cinco) d ias úteis, a contar da 
com unicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do va lor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, im ped im ento de lic ita r e contratar e declaração de 
in idoneidade para lic itar ou contratar poderão ser aplicadas, cum ulativam ente ou 
não, à penalidade de multa.

9.6. Na ap licação da sanção de multa será facu ltada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de im pedim ento de lic ita r e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações adm in istra tivas re lacionadas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, 
quando não se justificar a im posição de penalidade mais grave, e im pedirá o 
responsável de lic itar e contratar no âm bito da Adm in istração Pública d ireta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
m áxim o de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de in idoneidade 
para lic itar ou contratar, em decorrência da prática das infrações d ispostas dos 
itens 9.1.4 a 9.1.8, bem como pelas infrações adm in istrativas prev istas dos itens 
9.1.1 a 9.1.3 que justifiquem  a im posição de penalidade mais grave que a sanção 
de im pedim ento de lic ita r e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
§52 do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021.

9.9. A  recusa injustificada do adjud icatário  em assinar o contrato ou a ata de 
reg istro de preço, ou em ace ita r ou retirar o instrum ento equ iva lente no prazo
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estabelecido pela Adm in istração, descrita no item 9.1.3, caracte rizará o 
descum prim ento total da obrigação assum ida e o sujeitará às penalidades e à 
im ediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação.

9.10. A apuração de responsab ilidade re lacionadas às sanções de im ped im ento de 
lic itar e contratar e de declaração de in idoneidade para lic itar ou contratar 
dem andará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
com issão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
c ircunstâncias conhecidos e intim ará o lic itan te ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 
e espec ificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da ap licação das sanções 
de advertência, multa e im ped im ento de lic ita r e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirig ido à autoridade que tive r proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encam inhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
m áxim o de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebim ento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da ap licação da sanção 
de declaração de in idoneidade para lic ita r ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decid ido  no prazo máxim o de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebim ento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade com petente.

9.14. A ap licação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítim a para im pugnar este Edital por irregularidade 
na ap licação do art. 164 da Lei nB 14.133, de 2021, devendo protoco lar o pedido até 
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à im pugnação ou ao pedido de esclarecim ento  será d ivu lgado em 
sítio e letrôn ico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, lim itado ao ú ltim o dia útil 
anterior à data da abertura do certame.
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10.3. A impugnação e o pedido de esc la rec im ento  poderão ser rea lizados por forma 
eletrônica, pelos segu intes meios: com pras.m 2atecnolog ia.com .br.

10.4. As im pugnações e pedidos de esc la rec im entos não suspendem  os prazos 
previstos no certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à im pugnação é m edida 
excepcional e deverá ser m otivada pelo agente de contratação, nos autos do 
processo de licitação.

10.5. Acolh ida a impugnação, será defin ida e publicada nova data para a rea lização 
do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistem a eletrônico.

11.2. Não havendo exped iente ou ocorrendo qualquer fato superven iente que 
impeça a realização do certam e na data marcada, a sessão será au tom aticam ente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriorm ente 
estabelecido, desde que não haja com un icação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tem po no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta lic itação não im plicará d ire ito  à 
contratação.

11.5. As normas d iscip linadoras da lic itação serão sem pre interpretadas em favor 
da am pliação da disputa entre os interessados, desde que não com prom etam  o 
interesse da Adm in istração, o princíp io da isonom ia, a fina lidade e a segurança da 
contratação.

11.6. Os lic itantes assum em  todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Adm in istração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentem ente da condução ou do resultado do processo lic itatório.

11.7. Na contagem  dos prazos estabe lec idos neste Edital e seus Anexos, exclu ir-se- 
á o dia do início e incluir-se-á o do vencim ento. Só se iniciam  e vencem  os prazos 
em dias de expediente na Adm in istração.
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11.8. O desatendim ento de ex igênc ias form ais não essencia is não im portará o 
afastam ento do licitante, desde que seja possível o aproveitam ento do ato, 
observados os princíp ios da isonom ia e do interesse público.

11.9. Em caso de d ivergência entre d isposições deste Edital e de seus anexos ou 
dem ais peças que com põem  o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. 0  Edital e seus anexos estão d isponíve is, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrôn ico 
com pras.m 2atecnolog ia.com .br.

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os segu intes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO 1.1 - M inuta de Term o de Contrato; 
ANEXO 1.2 - Mapa de Riscos da Contratação.

Salitre/CE, 08 de abril de 2025

J '  '
Carlos Antonio De Souza Junior 

ORDENADOR(A) DE D ESPESA S
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